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SUPRESSIVA

AO PROJETO DE LEI N9. 47/92-E

Autoria: Comissão de Justiça.

- Na folha 08 (oito) do Projeto de Lei n9. 47/92-E, os artigos 79, 89 e 99 fi-

cam corrigidos e passam a ter a seguinte numeração, respectivamente:

17, 18 e 19, suprimindo-se o artigo 17 e renumerando-se os demais.

JUSTIFICATIVA -

A presente emenda tem por objetivo proceder duas

alteraçoes no Projeto: primeiramente, e necessario corrigir a numeração

dos artigos constantes na folha 08, que enquanto deveriam ser de numeros

17, 18 e 19, foram grafados como sendo 79, 89 e 99; de outra ordem, o

artigo agora numerado como de numero 17 não tem eficacia, pois que

o orçamento programa para o exercicio em curso sequer preve dotação orçamenta-

ria para as atividades iniciais da politica municipal de atendimento a

criança e ao adolescente. Assim, compete ao Executivo, legislar a criaçao

de rubrica necessaria, via abertura de credito espeCivalfí_ especifico. Destarte,

suprima-se o artigo .

Agudo, 03 de maio de 1993.
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